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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 798/2023

 

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Instituto 
Anjo Azul, com sede no Município de Curitiba.

 

 

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública ao Instituto Anjo Azul, com sede no Município de 
Curitiba/PR.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Curitiba, 25 de setembro de 2023.

 

 

 

ADEMAR LUIZ TRAIANO 
Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

 

O Instituto Anjo Azul tem por missão atender pessoas com TEA – Transtorno do Espectro Autista e 
familiares dos seus assistidos, promovendo seu desenvolvimento integral por meio de ações pedagógicas, 
terapêuticas e sociais, sempre com o objetivo de propiciar o bem-estar e a melhoria da qualidade de vida.

Dentre as atividades, destacam-se a prestação de serviço de habilitação e reabilitação do seu 
público-alvo, a integração à vida comunitária, o atendimento e assessoramento para garantia de direitos, a prestação 
de serviços de educação especial, a oferta de serviços na área de saúde, a execução de serviços assistenciais, a 
promoção e participação de campanhas para arrecadação de fundos e o incentivo para a participação da comunidade 
e dos órgãos públicos nas ações e programas voltados ao diagnóstico precoce.

Portanto, em razão dos relevantes serviços prestados à sociedade, a instituição faz jus ao 
recebimento do título de utilidade pública

 

DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Documento assinado eletronicamente em 25/09/2023, às 14:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 798 e o 

código CRC 1B6D9D5A6B5C9CC
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
38.109.408/0001-79
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
03/08/2020

 
NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO ANJO AZUL

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INSTITUTO ANJO AZUL

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R LUIZ TRAMONTIN

NÚMERO
2345

COMPLEMENTO
********

 
CEP
81.230-161

BAIRRO/DISTRITO
CIDADE INDUSTRIAL

MUNICÍPIO
CURITIBA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ANJOAZULPR16@GMAIL.COM

TELEFONE
(41) 9805-8685

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/08/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/09/2023 às 10:41:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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DECLARAÇÃO Nº 367/2023

 

 

 

 

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento 
das atividades e da relevância dos serviços prestados pela Associação Instituto Anjo Azul, sem fins lucrativos, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 38.109.408/0001-79, com sede na Rua Luiz Tramaontin, n° 2345, Curitiba - PR, 
a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. 

Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 
de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba,25 de setembro de 2023. 

 

 

ADEMAR LUIZ T RAIANO 
Deputado Estadual

DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Documento assinado eletronicamente em 25/09/2023, às 14:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 367 e o 

código CRC 1E6B9B5F6E5D9CD
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INFORMAÇÃO Nº 12156/2023

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 27 de setembro de 2023 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 798/2023.

 

 

Curitiba, 27 de setembro de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 27/09/2023, às 10:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 12156 e o 

código CRC 1D6D9A5F8F2E0EC
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INFORMAÇÃO Nº 12238/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 2 de Outubro de 2023.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 02/10/2023, às 14:38, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 12238 e o 

código CRC 1C6F9C6A2A6F8EF

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 12292/2023

Autor: DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Interessado: ASSOCIAÇÃO INSTITUTO ANJO AZUL

Projeto de Lei n°: 798/2023

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 2 de Outubro de 2023.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 02/10/2023, às 17:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 12292 e o 

código CRC 1A6C9C6F2D7D7DF
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DESPACHO - DL Nº 7810/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 02/10/2023, às 17:24, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7810 e o 

código CRC 1E6E9C6A2C7C7DE
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 2989/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI 798/2023

PL Nº 798/2023

AUTORIA: DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Instituto Anjo Azul, 
com sede no Município de Curitiba.

 I - Introdução

O presente Projeto de Lei Ordinária, de autoria do Ilustre Deputado Ademar Traiano, autuado sob o nº 798/2023, tem 
como objeto a concessão de Título de Utilidade Pública ao Instituto Anjo Azul, com sede no Município de Curitiba, 
conforme justificativas e documentação anexada à presente proposição.

Em sua justificativa, o Nobre Deputado proponente, faz juntar a documentação necessária para a análise do presente 
Projeto de Lei, de forma a caracterizar os pressupostos legais da viabilidade da proposição, merecendo destacar as 
principais justificativas apresentadas, sem prejuízo de outros fatos e modalidades de atuação relatadas na presente 
proposição:

 

O Instituto Anjo Azul tem por missão atender pessoas com TEA – Transtorno do 
Espectro Autista e familiares dos seus assistidos, promovendo seu 
desenvolvimento integral por meio de ações pedagógicas, terapêuticas e 
sociais, sempre com o objetivo de propiciar o bem-estar e a melhoria da 
qualidade de vida.

Dentre as atividades, destacam-se a prestação de serviço de habilitação e 
reabilitação do seu público-alvo, a integração à vida comunitária, o atendimento 
e assessoramento para garantia de direitos, a prestação de serviços de 
educação especial, a oferta de serviços na área de saúde, a execução de 
serviços assistenciais, a promoção e participação de campanhas para 
arrecadação de fundos e o incentivo para a participação da comunidade e dos 
órgãos públicos nas ações e programas voltados ao diagnóstico precoce.

Portanto, em razão dos relevantes serviços prestados à sociedade, a instituição 
faz jus ao recebimento do título de utilidade pública.

II - Fundamentação

Conforme art. 41 do Regimento Interno desta Casa de Leis, atribui competência à presente Comissão para emissão de 
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parecer quanto  atesta as competências da presente Comissão que,em suma, se concretiza em emitir parecer quanto 
à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e estrutura do projeto, inclusive no caso , além 
de, no caso de declarações de Utilidade Pública de entidades civis, emitir conclusão quanto ao mérito da proposta, de 
acordo com o seu inciso  VII, alínea “g”.

No que diz respeito à competência de iniciativa legislativa, verifica-se a legitimidade do Ilustre Proponente, com base 
no art. 65 da Constituição Estadual, reafirmada no art. 162, inciso I, §1º do RIALEP

A Lei 17.826/2013 regulamentou a concessão de Títulos de Utilidade Pública à entidades no Estado do Paraná, sendo 
que a análise da documentação juntada e da justificativa do Nobre Autor, resta claro que o Projeto em análise 
preenche os requisitos constantes nos arts. 1º e 2º da referida Lei, quais sejam:

 

Art. 1°. O Título de Utilidade Pública será concedido por Lei a entidades que 
comprovem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo Estatuto 
registrado no Estado do Paraná.

I - ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou que 
exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado;

II - ter personalidade jurídica há mais de um ano;

III - ter finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de saúde, de 
pesquisa científica, de esporte, de proteção ao meio ambiente ou de proteção 
animal, desde que comprovado o interesse público das atividades 
desenvolvidas, prestando serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à 
coletividade nos termos do respectivo Estatuto.

IV - não ter fins lucrativos, não distribuir lucros, bonificações, dividendos ou 
quaisquer outras vantagens aos seus associados, fundadores ou mantenedores 
e ter o respectivo patrimônio aplicado na consecução do objetivo social;

V - gestão administrativa e patrimonial que garanta e preserve o interesse 
público;

VI - que no caso de dissolução, a destinação do patrimônio será à entidade 
congênere ou ao Poder Público que efetuou a respectiva doação.

§1° As entidades de que trata este artigo deverão obedecer ao princípio da 
universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades 
exclusivamente a seus associados ou à categoria profissional. 
 

Art. 2°. O processo de instrução do Projeto de Lei de Utilidade Pública deve 
conter ainda:
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I - certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal e 
Certidão Liberatória do Tribunal de Contas;

II - declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de 
verbas públicas e, em caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a 
destinação dada;

III - declaração do autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das 
atividades e da relevância dos serviços prestados pela entidade a ser 
beneficiada com o Título de Utilidade Pública;

IV - relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses, assinado pela 
diretoria da instituição, comprovando fim público de prestação de serviços úteis 
à coletividade;

V - ata da última assembleia geral e ata de posse da diretoria averbada no 
registro do ato constitutivo, contendo a qualificação completa da diretoria eleita;

VI - declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, 
atestando que os cargos de diretoria não são remunerados e que a instituição 
presta serviços de relevante interesse público, exceto no caso de associações 
assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser 
remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados 
como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região 
correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão 
de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao 
Ministério Público, no caso de fundações.

 

A Instituição é pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de um ano, que 
através de ações e serviços de relevante interesse público e social, cumprindo o seu papel de entidade social, vem 
prestando relevantes serviços sociais e esportivos.atendendo os interesses de toda a população. 

O seu Estatuto traz a previsão de não remuneração de seus dirigentes, da destinação do seu patrimônio, além de 
preencher os requisitos impostos pela legislação civil aplicável.

Merece destacar que a presente proposta de lei ordinária não guarda similitude com projetos em tramitação ou 
aprovados por esta Casa de Leis, conforme Informação 12.238/2023.

Em relação à LC nº 101/2000 o presente projeto não encontra nenhum óbice em sua regular tramitação e, no que 
tange à técnica legislativa, atende os requisitos da Lei Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito 
estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis.

III – Conclusão 
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Por estas razões opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE e 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa previstos pela Lei 17.826/2013.

                                                                                          Curitiba, 24 de outubro de 2023

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Relator

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Documento assinado eletronicamente em 24/10/2023, às 15:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2989 e o 

código CRC 1F6D9A8C1E7A2BC
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INFORMAÇÃO Nº 12778/2023

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 798/2023, de autoria do Deputado Ademar Traiano, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 24 de outubro de 2023.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 25 de outubro de 2023.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 25/10/2023, às 12:10, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 12778 e o 

código CRC 1F6C9C8D2B4F6AA
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DESPACHO - DL Nº 8172/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 30/10/2023, às 11:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8172 e o 

código CRC 1F6E9F8C2B4B6FB
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